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Artigo ia - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, era

doação e sem Ónus para o Município, dos Srs. Dr.

Lincoln Feliciano da Silva, lio Feliciano da Sil
, Alves

vá, Dr. Inácio Vila Kova e outros, urna área ele
p

300 m , situada no prolongamento do "Jardim Feli-

ciano11, em substituição às áreas correspondentes

às ruas que forem aortas no referido local, num

total de 1/4 206m2, "ex-vi" do Processo nc 6

Artigo 2fi - Esta lei entrara era vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições ern contrário.

'>?,la das SessSes, em 26 de julho de l 960

a) Dr» Roberto Andraus
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